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CEP 36400000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 j94 

REGULAMENTA O ARTIGO 128DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE,ISpE SOBRE CARGOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS RESERVADOS 2ÁS PESSOAS PORTADORAS DE DEFI-

CINCIA,DEFINE CRITÉRIOS PARA SUA ADMISSAO E D 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta; 

ART. 19  - A reserva de cargos e empregos Públicos Municipais pá 

rã os trabalhadores portadores de deficiência, de que 

trata o artigo 128 da Lei Orgânica Municipal de Conse 

lheiro Lafaiete, & regulamentada na forma da presente 

Lei. 

ART. 22 - Fica reservado às pessoas portadoras de deficiência 

o percentual de 5 a 10% (cinco a dez por cento) dos 

cargos e empregos públicos de cada carreira existen 

te nos  quadros da Administração direta, indireta e 

fundacional deste Município. 

PARÁGRAFO ÚNICO  - Quando, nas operaçes aritméticas necessárias 

. apuração do número de cargos e empregos  re-

servados, o resultado obtido no  for um núme-

ro inteiro, desprezar-se-à a fração inferior' 

a meio e arredondar-se-4 para a unidade imed 

atamente superior a fração que for igual ou 

superior a meio. 
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ART.39 -Para os efeitos desta Lei, considera-se pessoa portadora 

de deficiência todo indivíduo cujas possibilidades 	de 

obter e conservar um emprego adequado e de progredir no 

no mesmo fiquem substancialmente reduzidas devido a urna 

deficiência de caráter físico, sensorial ou mental, devi 

damente reconhecido. 

ART. 49 - No serão reservados cargos ou empregos: 

o 
	

1 - em comisso, de livre nomeação ou e exoneração: 

II - quando, relativamente a urna carreira, o número de 

de cargos ou empregos for inferior a 05 (cinco). 

ART. 52 - Qualquer pessoa portadora de deficiência poderá ins-

crever-se em concurso público para ingresso nas car-

reiras da administração Pública direta, indireta e 

fundacional desta Município, sendo expressamente ve-

dado à autoridade competente obstar a  inscrição dd 
qualquer dessas pessoas, sob penas do Inciso II do 

artigo 8$ da Lei Federal N2  7.853, de 24/10/89,além 

das sanç3es administrativas cabíveis. 

ART. 62 - No pedido de inscrição, o candidato portador de deficí 

ência declarará expressamente a deficiência de que é 

portador. 

PARÁGRAFO NIC0 - O responsável pelas inscriç6es esclarecerá o 

candidato portador de deficiência sobre os ter 

mos desta Lei. 

ART. 72 - O Candidato deverá atender a todos os requisitos espec 

ficados no Edital referente ao Concurso a ser realizado. 
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PARÂGIAFO ÚNICO - Até 10 (dez) anos após a aprovação desta Lei, se 

rã permitido ao candidato portador de deficiên - 

cia suprir o requisito de "habilidade escolar" 

por prova de "conhecimento equivalente", podendo 

esta prova ser uma prova funcional,  a ser elabora 
da sob a superviso da junta de especialistas de-

finida rios artigos 89 e 92  desta Lei. 

ART. 89 - Antes da realização das provas, o candidato que tenha de 

clarado sua deficiência seá encaminhado a uma junta pa- 

ra avaliar a compatibilidade de sua deficiência com 	o 

cargo ou emprego a que concorre, sendo lícito à Adminis-

traço programar a realização de qualquer ou outros pro-

cedimentos prévios, se, para a elaboração de seu laudo 

a junta de especialistas assim o requerer. 

PARÂGRAFO ÚNICO  -  compete à junta, além da emissão do laudo, decla 
rar conforme a deficiência de que é portador o 

candidato se este deve ou no usufruir do benefÍ 

o cio previsto no Art.  22 desta Lei. 

ART. 99 - A junta de que o artigo anterior será composta por 

três especialistas: um médico da área de reabilitação 

um especialista da atividade profissional a que con - 

corre o candidato e um especialista por entidades que 

representem as pessoas portadoras de deficiência. 

PAMGRAF)1NICQ = O  representante indicado pelas entidades pode-1 

rã solicitar a assessoria de especialistas para 

auxiliares na emissão do laudo ou outro expedi-

ente. 
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ART. 10 - A junta s6 emitirá laudo de incompatibilidade com qualquer 

cargo ou emprego público, após submeter o candidato a pro-

cedimentos especiais. 

PARÁGRAFO ÚNICO  - Fica isento dos procedimentos especiais e é consi 

derado automaticamente em condiçes de compatibi-

lidade o candidato portador de deficiência 

1 - cuja formação técnica ou universitária exigi-

da para o cargo tenha sido adquirida após a 

deficiência; 

II - que estejam se candidatando a emprego ou fun 

ço que já exercida no Brasil por portadores 

da mesma deficiência, no mesmo grau; 

III - cuja deficiência já tenha sido considerada' 

afastada ou reduzida pela superveniência de 

avanços técnicos ou científicos, a critério 

da junta. 

ART. 11 - O laudo de incompatibilidade terá caráter individualizado' 

em relação a cada candidato e ao concurso específico a que 

ele está se candidatando, no o impedindo, nem a outros 

candidatos que apresentarem deficiência da mesma natureza' 

de se inscrever em concursos futuros destinados ao provimen 

to do mesmo cargo ou emprego ou de cargos e empregos da mes 

ma natureza. 

ART. 12 - As decises da junta são soberanas e delas no caberá re-

cursos salvo se prolatadas sem a observância do prescrito 

nos artigos 8 a 11 desta Lei, quando então caberá recur-

so ao Presidente da Comisso Organizadora do Concurso, o 

qual fará garantir ao candidato o cumprimento dos procedi 

mentos previstos nos referidos artigos. 
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PARÁGRAFO 1JUICO - O recurso ao Presidente da Comisso organizadora 

do Concurso, previsto neste Artigo, deverá ser 

presentado no prazo de até 5 (cinco) dias citeis 

da ciência, pelo candidato, da decisão da junta. 

ART 13 — A Administração, ouvida a junta e dentro de suas possi 

bilidades, garantirá ao portador de deficiência a rea-

lizaço de provas adaptadas, de acordo com o tipo de 

defiiência apresentado pelo candidato, a fim de que 

este possa prestar o concurso em condi-es de igualda-

de com os demais. 

PARÁGRAFO ÚNICO = No ato da inscrição, o candidato indicará 	a 

necessidade de qualquer adaptação das provas a 

serem prestadas, podendo, resguardadas as ca_-

ract4risticas inerentes às provas, optar pela' 

adaptação de sua conveniência, dentro das alter 

nativas de que o Município dispuser na oportuni 

dade. 

ART. 14 - Os Candidatos portadores de deficiência, para que se 

jam considerados aprovados, deverá atingir a mesma no-

ta mínima estabelecida no Edital para todos os candida 

tos, sendo expressamente vedado o favorecimento deste' 

ou daqueles no que se refere às condiç3es para sua apr 

vaço. 

ART. 15 - Os candidatos portadores de deficiência, que forem consi 

derados pela junta em condiç6es de usufruirem dos benefí 

cios desta Lei, concorrerão sempre à totalidade das va - 

gas existentes para cada concurso, concorrendo os demais 

candidatos às  vagas não reservadas. 

§ 12 - O portador de deficiência, se aprovado, mas no 

classificado, nas vagas reservadas, estará, auto- 
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. . . 

...niaticarnente, concorrendo às demais vagas existentes, 

devendo ser incluído na c&assificaço geral do concur-

so. 

22 - Havendo vagas reservadas, o resultado do con 

curso será publicado em duas listas, conten-

do a primeira a pontuaço de todos os candi-

datas, inclusive a dos portadores de defici-

ência, e a segunda a pontuação destes últimos. 

ART. 16 - No havendo qualquer portador de deficiência inscrito' 

ou que tenha logrado aprova-&o final no concurso, 	a 

Administração poderá, desde que haja imperioso interes 

se público no provimento imediato dos cargos ou empre-

gos objetos do concurso, convocar a ocupa-los os demais 

aprovados, obedecida a ordem de classificação. 

ART. 17 - Aplicara-se aos candidatos portadores de deficiência as 

demais  regras que regem o Concurso Público, naquilo que 

no conflitarem com a presente Lei. 

ART. 18 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposiç6es em  contrario. 

LA DAS SESSÕES, 22 DE FEVEREIRO DE 1994 

VEREADOR IVAN DA SILVA T lARES 

Eos/(94 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
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J U S T 1 F 1 C A T 1 V A 

A regulamentação do artigo 128 da Lei orgânica doMunicípio 

de Conselheiro Lafaiete visa promover urna maior integração na s 

ciedade das pessoal portadoras de deficiência, seja ela, física, 

sensorial ou mental, através de sua inserção no mercado de trab 

lho. Pois é dever do Poder Público, garantir políticas de apoio 

aos portadores de deficiência, conforme o artigo 231 da citada 

Lei orgânica. 

Diante do exposto, solicitamos aos senhores Vereadores, que 

aprovem o presente Projeto de Lei. 

SALA DAS SESSÕES, 22 DE FEVEREIRO DE 1994. 

VEREADOR 'flAN DA SILVA TAV
1
RES 

E0SM394 
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